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Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 1997 Projeto de Lei do Senado nº 601, de 2011 

 Acrescenta o art. 27-A à Lei nº 9.504, de 30 de 

setembro de 1997, que estabelece normas para as 

eleições, para impor aos candidatos, partidos 

políticos e coligações o dever de divulgar na 

internet relatórios periódicos referentes aos 

recursos arrecadados e aos gastos efetuados na 

campanha eleitoral. 

 O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 
Art. 1º A Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 1997, 

passa a vigorar acrescida do seguinte art. 27-A: 

Art. 27. Qualquer eleitor poderá realizar gastos, em 

apoio a candidato de sua preferência, até a quantia 

equivalente a um mil UFIR, não sujeitos a 

contabilização, desde que não reembolsados. 

 

 

“Art. 27-A. Durante a campanha eleitoral, os 

partidos políticos, as coligações e os candidatos 

divulgarão, na rede mundial de computadores 

(internet), relatório referente aos recursos em 

dinheiro ou estimáveis em dinheiro, arrecadados 

para financiamento da campanha eleitoral, e aos 

gastos efetuados, com a indicação dos doadores e 

dos respectivos valores doados, nos dias 21 de 

julho, 6 de agosto, 21 de agosto, 6 de setembro e 21 

de setembro. 

 

§ 1º Os relatórios a que se refere o caput serão 

divulgados em sítio do respectivo candidato, 

partido ou coligação, com endereço eletrônico 

comunicado à Justiça Eleitoral e hospedado, direta 

ou indiretamente, em provedor de serviço de 

internet estabelecido no país. 

 

§ 2º O descumprimento do disposto neste artigo 

sujeita os responsáveis à multa no valor de R$ 

1.000,00 (mil reais) a 10.000,00 (dez mil reais), 

que será duplicada em caso de reincidência. 

 

§ 3º A representação relativa ao descumprimento 

do disposto neste artigo observará o rito do art. 96 e 

poderá ser ajuizada no prazo de três dias.” 

 Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 
 


